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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBJE T O :  RE F OR MA  Q UADR A C OBE RTA E  P OR TÕE S DE  ACE S SO D A  E S C O LA –  EMEF  NOR BE R TO  
MAR TI N HO  CAR D O S O  
LO C AL :  RUA  MA CH A D O DE  AS SI S ,  185  –  BA IR R O  NOVA  NOR DE S TE  - IMB É  –  RS  
ÁRE A :   622,15  m²  
PRA Z O :  QUATRO  (4)  ME SE S  

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS 

1.1  –  Prel iminares  

Ao presente memorial  descr it ivo cabe dissipar  quaisquer dúvidas que 
porventura venham a surgir  na interpretação dos serv iços.  

Caso ocorra  alguma alteração ou aumento no serviço,  diferentemente do 
que consta neste memoria l  e na plani lha de custos devido a fatores locais  ou quais-
quer outros,  deverão ser  imediatamente comunicados à f iscal ização e aos responsá-
veis  pelo projeto, antes da efet ivação do trabalho, para f ins de aval iação da viabil ida-
de.  

A presença constante na obra do responsável  técnico da empresa é ne-
cessária principalmente quando houver dúvidas ou s i tuações em que decis ões de âm-
bito profiss ional  devam ser  tomadas. Toda e qualquer decisão em nível  técnico será  
tomada sempre entre os responsáveis  pelo projeto, f iscalização e execução da obra.  

 

1.2  – Dos gestores e f iscais  

Secr eta r i a  Mu n i c i p a l  d e  E du ca çã o  

Desi gn a ç ã o  N om e  Ma t r í cu l a  Ca r go  

G es t or  d e c on tr a t o  t i t u l a r  Ro s el ma  Co st a  72  Pr o f es sor a  

G es t or  d e c on tr a t o  s up l en te  Wi l ia n  Jún ior  V i e i r a  A d r ia n o  17 1 78  Ag en t e  A d min i str a t iv o  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  H en r iq u e  R od r i gu e s  D i a s  1 71 71  Aux.  de  E n g.  C i v i l  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  Br un o  R eb ec h i  Da l l e  Mu l l e  15 6 45  E n g en h eir o  C i v i l  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  An a  Ca r o l in a  M o r e ir a  S a n t o s  17 476  Ar qu it et a  e  Ur b a n i st a  

 
1.3  –  Plano Anual  de Contratações 
 Esta reforma está  prevista  no PCA (Plano de Contratações An ual),  onde 

pode ser  local izado na pasta  pública  – Gestão de Contratos – PCA – SMED.  
 

1.4 –  Visita técnica 

 Será facultativo às empresas interessadas  em participar  do certame, a 
vistoria prévia do loc al  de prestaç ão de serviço.  Caso a empresa não realize a vis i ta 
técnica previamente,  esta deverá apresentar  uma declaração de ciência das condições 
do objeto, assinada pelo responsável  técnico da l ic i tante.  A vistoria deverá ser  agen-
dada com d ois  dias de antec edência junto à Secretar ia Munic ipal  de Educação, pelo e-
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mail  smed@imbe.rs.gov.br ou telefone (51) 3627-8515.  

 

1.5  – Prazos 

 Com base na complexidade do serviç o,  o Contratado deverá executar e  
entregar  o proposto dentro do prazo de 120 dias e,  caso necessár io,  a d epender  da 
just if icat iva da empresa,  s inalizado por meio de relatór io e autor izado pelo f iscal  téc-
nico deste c ontrato,  poderá ser  prorrogado.  

 

1.6 – Licenças e atestado de capacidade técnica 

 Prova de registro do responsável técnico pela  empresa l ic itante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e  
Urbanismo – CAU;  

 Comprovação de aptidão da l ic itante para a prestação do serviço cujo ob-
jeto seja compatível com o objeto desta l ic itação, apresentada através de atestado ou 
certidão, fornecido por pessoa jur ídica de direito públ ico ou privado, devidamen te 
registrado no conselho de classe,  acompanhado de CAT, em nome de um dos respon-
sáveis  técnicos da empresa.  

 

1.7  – Do Projeto 

O projeto é constituído deste memorial descr it ivo, quatro (4) pranchas,  
que contêm os desenhos execut ivos do arquitetônico e eletric idade com a seguinte 
descr ição:  

Prancha 01/03 – Arquitetôn ico –  Planta baixa e fachada 
Prancha 02/03 – Arquitetônico –  Fachadas e  detalh es – acesso g inásio 
Prancha 03/03 – Arquitetônico –  Detalhes – acesso da escola  
Prancha 01/01 – Elétr ico – Planta baixa,  diagrama unif i lar  e  quadro de 

cargas 
Prancha 01/01 – Pluvia l  -  Cobertura  
 

1.8 – Dos Materiais  

 A presente especi fic ação de mater iais  de acabamentos  neste memoria l  
descr it ivo,  os projetos,  bem como o cronograma e a plani lha de custos,  devem ser  
usados em conjunto, pois  se c ompletam.  

Todos os materiais  a serem empregad os na obra devem obedecer às 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT e as especi ficações do 
presente memorial  descritivo.  

Na ocorrência de comprovada impossibi l idade de se adquir ir  e  empregar  
um mater ial  especif icado deverá ser  sol ic itado sua substituição,  a ju ízo do Responsá-
vel  pelo Projeto e  da Fiscal ização.  

Os responsáveis  pelo projeto e  a Fiscal ização poderão, a qualquer tempo,  
exigir  o exame ou en saio de laboratór io de qualquer material  que se apresente duvi-
doso, bem como poderá ser  exig ido um cert if icado de or igem e qual idade.  
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A Construtora obriga-se a ret irar todo e qualquer mater ial  impugnado no 
prazo de quarenta e oito horas (48), contado a partir  do recebimento da impugnação.  

Todos os  mater iais  a  empregar na obra serão novos,  comprovadamente 
de pr imeira qual idade, e sat isfarão r igorosamente as especificaç ões.  

 

1.9 – Dos serviços 

A direção geral  da obra f icará a cargo d a empresa Construtora,  única  
responsável  perante a Prefeitura  Munic ipal.  A  obra deverá ser  dir igida por um enge-
nheiro e/ou arquiteto, com a devida an otação de responsabi l idade técnica – ART ou 
registro de responsabi l idade técnica – RRT com valor  contratual  específ ico d o objeto 
em questão, recolhida antes do início dos trabalhos.  Deverá também manter  no loc al 
um encarregado que responda pelo profiss ional ,  na ausência do mesmo.  

Este encarregado deverá ser previamente apresentado aos responsáveis  
pelo projeto e à  f iscalização, designados para esta  obra,  cabend o a estes  o direito, a  
seu juízo,  de recusá-lo bem como exig ir  a  sua subst ituição no curso da obra,  do res -
ponsável  ou de quaisquer outros funcionários da Construtora,  c aso demonstrem insu-
fic iente per íc ia  nos trabalh os,  fal ta de controle com seus subordinados ou obediência  
ao responsável e/ou oposição em exec utar as ordens do Responsável  pelo Projeto e  
da Fiscal ização.  

A Construtora obriga-se a iniciar  qualquer recuperação exigida pelo Res-
ponsável  pelo Projeto e/ou Fiscalização dentro de quarenta e  oito horas (48) a contar  
da exigência.  

Ficará a critério do Responsável pelo Projeto e da F iscal ização,  impugnar, 
mandar demol ir  e refazer,  trabalhos executados em desacordo com o con tratad o, sem 
ônus à Prefeitura Munic ipal .  

A mão de obra,  de responsabi l idade da C onstrutora,  deve ser  de primeira  
qual idade,  observando acabamentos  de acordo com o projeto.  

 

2. DESCRIÇÃO DA OBRA 

Trata-se da reforma da quadra coberta da EMEF Norberto Martinho loca-
l izada no endereço identif icado ac ima, c om aproveitamento da estrutura existente. E 
substituição dos portões de acesso da escola por novos.  

As quatro fachadas da quadra coberta serão fechadas com alvenaria con-
vencional  e cobogós.  Além disso,  toda a  rede elétr ica será  refeita e instalado novos 
refletores de led para i luminação da quadra. 

Todo o piso da quadra será l ixado, l impo e repintado com tinta epóxi .   

As calhas existentes estão totalmente avariadas e por isso serão subst i-
tuídas por novas.  

Será executado um passeio com bloco intertravado,  inter l igando a  qua-
dra coberta  ao prédio da escola.  

Posteriormente a  estes serviços:  as paredes e p ilares  deverão ser  pinta-
dos nas  cores definidas em projeto e discr iminadas neste memor ial.  
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2.1  – Justificativa 

 O ginásio atual s ofreu diversas avar ias nas calhas causadas pelos ventos  
no local  e  pelo fato do ginásio não possuir  pared es  (vedaç ão vertica l) ,  os alunos f i -
cam expostos a intempéries como ch uvas,  ventos  e baixas temperaturas.   Com isso,  
se tornou insalubre e perigoso sua uti l ização. Portanto, diante dos danos causados 
pelos ventos,  é  necessár io real izar  a reforma e melhoria  da quadra esport iva  para ga-
rantir  a  segurança,  a funcionalidad e e a qual idade do espaço para os seus usuár ios.   

 Além disso, os portões de acesso ao educandário, tanto o de veículos 
quanto o de pedestres,  estão totalmente avar iados devido ao tempo de uso.  Em vir-
tude desta  s ituação, se faz necessário a substituição de ambos os  portões  por novos.   

 

3.  SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1  –  Das instalações 

Trata-se de obra de reforma de prédio público,  portanto,  a Construtora 
deverá vis itar a área do projeto considerando que será  responsável ,  além do isola-
mento da área,  pelos demais serviços necessár ios para a execuç ão do objeto.  

 

 3.2 – Da manutenção 

São de responsabil idade da Construtora as instalações e equipamentos,  
tais  como:  

  Tapumes,  telas e cercas de proteção;  

  Placas de identif icação da obra;  indicação de segurança e or ientação; 
identif icação de responsabil idade técnica, materiais  e/ou equipamen-
tos;  

 Fornecer e recomendar a obrigator iedade do uso,  aos  seus funcioná-
r ios,  equipamentos  de proteção individual  e  segurança do trabalho: 
capacetes de segurança,  calçados ou bot inas de segurança, macacões 
e/ou roupas apropriadas, luvas  de segurança, óculos de proteção, 
c inturões de segurança,  máscaras e respiradores,  protetores auditi -
vos, escadas  e rampas, andaimes, etc.;  

 Maquinár io,  equipamentos e ferramentas necessár ias para a  correta 
execução dos  trabalhos contratados.  

 

3.3  – Dos trabalhos 

A obra só terá iníc io com a ordem de serv iço l iberada pela SMED, devi-
damente c ondic ionada à apresentação da ART ou RRT da execução dos serviços  emi-
t ida pelo responsável  técnico da Construtora.  

Os responsáveis  pelo projeto e a Fiscal ização se reservam o direito de 
vistoriar  a obra a qualquer tempo,  mediante sol ic itação ou não da Construtora.  

São de responsabi l idade da Construtora a manutenção e conservação dos 
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bens da escola,  diretamente envolvidos  nos trabalhos da c onstrução, bem como a 
substituição dos  mesmos em caso de acidentes durante o transcurso, até o devido 
recebimento da obra.  

É obrigatório o uso de diár io de obras , on de devem ser descr itos os  ser-
viços  executados e aval izados pela  Fiscal ização e pelo Responsável pelo Projeto,  
quando das vistorias periódicas .  

Qualquer t ipo de modif icação ou decisão tomada deve ser descr ita no di -
ário e devidamente rubricada pelo Responsável pelo Projeto e Fiscais.  Caso ocorram 
diferenças entre o que está descrito nas peças técnicas e o executado,  se não est ive-
ram devidamen te registradas no diár io,  não serão aceitas.  

Também é obr igatór ia a  manutenção no canteiro de obras de conjunto 
completo de cópias  oficiais  de todas  as  pranchas do projeto executivo,  devendo ser  
substituídas quando estragadas ou i legíveis . 

Toda e qualquer alteração de projeto, se necessár ia e aprovada pelo  
Responsável Técnico em conjunto com o responsável  da obra e da f iscal ização, deverá 
ser apontad a,  a lém do diário de obras,  nas pranchas para posterior correção e arqui-
vamento.  

As fachadas Oeste e Sul da obra serão devidamente fechadas por tapume 
de proteção, com portão de entrada de mater iais  e portão de entrada de serviços,  
protegidos por chave,  com controle r igoroso do acesso as instalações.  Os tapumes 
deverão ser feitos até o encontro com o muro per imetral  do terreno da escola.  

Junto aos portões de acesso serão instaladas as placas de identificação 
de responsabil idade técnica e materiais  e a placa d e ident if icação da obra.  

Os restos e entulhos  de mater iais  or iundos da obra deverão ser devida-
mente condicionados em contêineres  apropriados para o descarte apropriado a cada 
mater ial .  

O descarte de mater iais  deverá ser  executado em acordo com o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos,  devidamente aprovado pela Secretaria  Municipal  de 
Meio Ambiente,  Pesca,  Proteção Animal  e Agricultura, sol ic itado pela Construtora 
quando do recebimen to da ordem de serviço para o in ício dos trabalhos .  

 

4. FUNDAÇÕES E IMPERMEABILIZAÇÕES 
As escavações das  fundações serão feitas de forma manual  ou 

mecanizada,  conforme projeto de implantação da obra. A  profundidade média  de 
escavação é de quatro (04)  f iadas d e blocos  de grés,  constituída de uma vala  
contínua no per ímetro da obra para o fechamento de c ontenção do aterro do prédio.  

A profundidade da vala perimetral da fundação da obra é  medida a  part ir  
do nível infer ior  da viga de fundação.  

A marcação do nivelamento deverá ser f iscalizada pelo Responsável pelo  
Projeto antes do início dos trabalhos da obra.  

Para o reaterro deverá ser  ut i l izado o  próprio mater ial  retirado,  l impo e 
l ivre de entulhos e mater ia l  orgânico.  
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Deverá ser  executada uma viga baldrame em concreto armado n o últ imo 
vão da fachada Norte, a  viga terá 20 x 30 cm e será engastada nos blocos de funda-
ções adjacentes com a uti l ização de chumbador químico.  Sua armadura longitudinal  
será de aço CA-50 de 10,0 mm de diâmetro e armadura transversal de 5,00 mm de di-
âmetro,  espaçada a cada 15 cm.  

Esta viga,  assim como as outras per imetrais  já  existentes,  deverá ser  
apoiada sobre quatro fiadas de bloco grês.   

As formas serão gravateadas em sarrafos de c inco centímetros (0,05 m),  
num distanciamento máximo de quarenta centímetros (0,40 m).  As armaduras  obede-
cerão às disposições e d imensões do projeto estrutural com rec obrimento mínimo de 
cinco centímetros (0,05 m).  A desforma só será feita num prazo mínimo de três dias 
após a  concretagem.  

O concreto a ser  usado deverá ter  caracter ística de res istência à com-
pressão (do inglês  feature compression know – fck) mínima de tr inta megapascal  
(30Mpa),  misturado com adit ivo químico para impermeabi l ização pela reação com o 
cimento durante o processo de hidratação dando origem a substâncias minerais  que 
bloqueiam a rede capilar .  

As vigas de baldrame devem ser  totalmente impermeabi l izadas  com duas  
(02) demãos de emulsão asfált ica,  em tod a a  extensão,  faces interna e externa e su-
perf íc ie infer ior .  As demãos deverão ser  apl icadas em sentidos inversos,  uma vertica l ,  
outra  horizontal,  e as sim sucessivamente,  observando-se o tempo de c ura do produto.  

A apl icação da membrana de produto asfáltico só será executada após a  
l impeza e preparação da superf íc ie, sendo retiradas  todas as imperfeições  e protube-
râncias. Esta membrana de proteção deverá ser  cuidadosamente preservada após a  
aplicação,  ev itando-se trânsito ou depósito de objetos sobre esta lâmina para a devi-
da manutenção da integridade da mesma. 

 

5 .  ALVENARIA  

5.1  – Alvenarias com Blocos de Cerâmica 6 Furos:  

As alvenarias  serão executadas em ti jolos de seis  furos,  com resistência  
mínima a compressão de dois  vírgula cinco megapascal  (2,5  Mpa) e dimensões de 
forma a garantir  a  espessura das paredes propostas no projeto arquitetônico,  assen-
tados com argamassa de c imento e areia, traço um por c inco (1 :  5),  c om adição de 
aglomerante,  obedecendo f ielmente às d imensões e a l inhamentos.   

Deverão apresentar prumo e al inhamento perfeitos, f iadas n iveladas e  
espessuras de juntas (máxima de um centímetro) compatíveis  com o mater ial  ut i l iza-
do e detalhes  de projeto.  
  As superfíc ies  das paredes serão l impas à  vassoura,  molhadas e chapis-
cadas antes do iníc io dos revestimentos.  Todas as paredes  receberão acabamento em 
emboço e reboco.  
  Após a  insta lação das  canal izações e  l impeza das superf íc ies  a s erem re-
vestidas,  estas serão chapiscadas.  Os chapiscos serão executados com argamassa de 
cimento e areia,  no traço um por  três  (1  :  3)  com peneira  f ina,  aplicado sobre a parede 
úmida.  O emboço será iniciad o após a completa pega entre as a lvenarias e chapiscos.   
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  A argamassa a s er  usada deverá ser  composta por cimento portland ,  cal  
em pasta e areia méd ia, no traço um por um por seis  (1 :  1  :  6).  O prazo de uso da ar-
gamassa é d e duas horas e  meia (2h30m), a  part ir  do pr imeiro  contato do c imento 
com a água.  Será re je itada e inuti l izada toda a argamassa que apresentar  vestígios de 
endurecimento, sendo expressamente vedado tornar  a amassá-la.  

Espessura máxima dos emboç os,  contada a  partir  do t i jolo,  será  de vinte 
e cinco mil ímetros (25 mm) para partes internas e externas.  O emboço será acabado 
com rég ua de alumínio e  com desempenadeira,  devendo apresentar  aspecto uniforme,  
com parâmetro perfeitamente plano, não s endo tolerada qualquer ondulação ou desi -
gualdade de al inhamento da superf íc ie.  

Os rebocos, em todas as paredes,  externamente, deverão ser  adit ivados 
com impermeabi l izantes por uma altura mínima de um metro (1 ,00 m).  

A amarração dos painéis  de alvenaria será feita por telas de aço soldadas  
galvanizadas de 50 x 12  cm em todos os encontros  com os p ilares, conforme distribui -
ção na f igura abaixo.  A argamassa das c inco primeiras f iadas  de todas as paredes,  in -
clusive no reboc o, deverá conter  impermeabi l izante.  

 
Figura 1: Distribuição de telas de aço galvanizado para amarração de alvenaria 
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5.2 – Elemento Vazado Cobogó Anti -chuva:  

 Nos locais  indicados em projeto deverão ser  executadas alvenarias com blocos 
de concreto do t ipo “Cobogó” anti -chuva,  devendo os  blocos apresentar  dimensões 
de 33,0 x 33,0 x 10,0 cm. Os mesmos deverão ser  assentados com argamassa adequa-
da ter  regular idade de forma e igualdade nas dimensões, para que as juntas f iquem 
com a mesma espessura e o assentamento uniforme.  

6. SUPRAESTRUTURA 

 Serão observadas e obedecidas r igorosamente todas  as part icularidades  
do projeto estrutural ,  arquitetônico e orçamento, a f im de que haja perfeita concor-
dância na execução dos serviços.  

No centro de todos os vãos, entre pilares já existentes,  deverá ser exe-
cutado um pilar  para amarrar  a a lvenaria e cobogós.  Esse serv iço deve ser  executado 
em todos os vãos,  exceto aqueles que terão aberturas de acesso a quadra coberta.  

Os pilares terão dimensões de 20 cm de largura pela espessura da alve-
naria e  altura de 3,40 m. Sua armadura longitudinal  será const ituída por aç o CA50 de 
10,0 mm de diâmetro e armadura transversal de 5,00 mm de diâmetro espaçada a ca-
da 15 cm.  

Acima dos cobogós deverá ser executad a uma cinta  de amarração em 
concreto armado, a qual terá seção de 20 x  20 cm. Esta cinta possuirá armadura longi-
tudinal de aço CA50 de 8,0 mm de diâmetro e armadura transversal de 5,00 mm de 
diâmetro espaçada a cada 20 cm.  

Nenhum conjunto de elementos estruturais  poderá ser  concretado sem a  
prévia e minuciosa verif icação, por  parte da Construtora e da Fiscalização e/ou o Res-
ponsável  pelo Projeto, d as d isposições,  dimensões,  l igações  e  escoramentos das  for-
mas e  armaduras correspondentes,  bem c omo do exame da correta colocação da ca-
nalização elétrica,  redes, hidrául ica,  sanitár ia e  prevenção contra incêndio que even-
tualmente serão embutidas.  

Na montagem das armaduras, c onstituídas por vergalhões de aço do t ipo 
e bitolas especif icados em projeto,  será ut i l izado arame recoz ido número dezoito (18),  
em laçada dupla.  O recobrimen to das  armaduras  de distribuição,  montagem e estribos, 
será de 0,05m (cinc o centímetros)  conforme especi ficado em projeto.  

Para manter  o  posic ionamento das armaduras e  duran te as operações de  
montagem, lançamento e adensamento do concreto,  é permit ido o uso de fixadores  e 

Figura 2: Cobogó anti-chuva 
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espaçadores de PVC (do inglês PVC -  poly vinyl  chloryde) ,  ou s imilar ,  desde que fique 
garantido o recobrimento mínimo acima referido,  e que essas peças sejam totalmente 
envolvidas  pelo conc reto,  de modo a não provocarem manchas ou deter ioração nas 
superfíc ies externas.  

As barras de aço deverão ser  convenientemente l impas de qualquer  
substância prejudicial  à  aderência, fora das  respectivas formas,  ret irando-se as cama-
das eventualmente c ausadas pela oxidação. O concreto deverá ser  depositado nas  
formas,  diretamente em sua posição final  e não deverá flu ir  de maneira a provocar  
sua segregação.  No c aso de pi lares,  para evitar  formação de vazios,  antes da apl ica-
ção do concreto deve-se colocar  na forma (na base do pi lar)  uma argamassa de c i -
mento e areia  usando o mesmo fator  água e cimento do concreto, c om três a quatro 
centímetros (0,03 a 0,04 m) de altura.  

A queda vert ical  l ivre além de dois  metros (2 ,00 m) não será permitida. A  
ut i l ização de tremonha (tubo com funi l)  é recomendável.  O lançamento será contínuo 
e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo de pega do con-
creto.   

Uma vez iniciada o lançamento do concreto de um lance,  a operação de-
verá ser  contínua e somente terminada nas juntas preestabelecidas.  Por  outro lado, a  
operação de lançamento deverá ser ta l  que o efeito de retração inicial  do concreto 
seja o  mínimo poss ível .  

 

7.  PINTURA 

 
7.1  –  Paredes:  
  As paredes de alvenaria e pi lares,  tanto interna quanto externamente,  
serão pintadas com t inta acrí l ica, nas  cores apontadas em projeto,  semibr i lho,  duas 
demãos,  com durabi l idade mínima de c inco (5) anos,  an timofo, antimancha,  
antibactér ia e sem cheiro,  s imi lares às marcas Coral,  Suvini l  ou Sherwin-Wi ll iams ,  na 
categoria  premium .  Será apl icado para o perfeito recobrimento um fundo em selador 
da mesma marca das tintas.   
  As t intas deverão ser das marcas  C oral ,  Suvini l ,  Sherwin Will ians ou 
s imilar ,  acabamento semibr i lho.   
  Deverá ser  sol ic i tada uma vistoria pela Fis calização da SMED d a amostra 
de cores a ser  usada.   
  Para aplicação de revestimento f inal  deverão s er  tomadas as seguintes  
precauções:  
  1 .  Preparação das  superf íc ies:  As paredes deverão ser  r igorosamen te 
preparadas,  l impas de poeiras,  detr itos,  f ragmentos  soltos, rebarbas,  graxas,  óleos,  
certos produtos asfált icos e  ceras,  para que a p intura tenha uma perfeita aderência 
na superfíc ie a ser  tratada.   
  2 .  Dosagem de prod utos:  Quando for  necessária a dosagem de dois  (2) ou 
mais elementos,  estes devem ser  preparados,  nas proporções indicadas pelo 
fabr icante em quantidade necessár ia para  a área a s er  pintada,  não se uti l izando as 
sobras em outras superfíc ies para a qual  não foi  preparada.  Os rec ipientes  deverão 
estar  totalmente l impos,  não devendo s e usar um mesmo recipiente sem antes l impá-
lo.   
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  3 .  Proteção dos locais : Todos os locais  a serem pintados onde já  
estiverem instalados os p isos,  portas,  balcões,  armários,  banc adas,  louças, metais,  
rodapés,  etc. ,  estes  deverão ser  protegidos com plástico ou papel adequado para 
cada caso,  de modo a não permit ir  manchas de t intas ou demais produtos que 
danif iquem os mater iais.  Os interruptores, caixas de passagem, luminárias,  etc.  
Deverão ser  removidos e  recolocados após a pintura para  evitar qualquer mancha de 
t inta nestes elementos.  
 

7.2 – Qu adra Poliesportiva:  

  A superf íc ie deverá ser lavada e escovada, el iminando toda poeira,  part í -
culas  soltas,  manchas  gordurosas, sabão e mofo. Após l impeza e secagem total ,  fazer  
o molde d emarcando as faixas a serem pintadas,  com apl icação da f ita  crepe em 2  
camadas, tomando c uidado para que fiquem bem f ixas, un iformes e perfeitamente 
alinhadas.  O piso em concreto pol ido da quadra esportiva  deverá ser  p intado com re-
s ina epóxi ,  duas demãos. As cores  deverão seguir  o detalhamento apresentado em 
projeto.  As marcas s imilares só serão admitidas com a aprovação da F iscal ização e/ou 
do Autor do Projeto.  

  Deverá ser  sol ic i tada uma vistoria pela Fis calização da SMED d a amostra 
de cores a ser  usada.  
 

8. ESQUADRIAS -  PORTÕES  

Os portões de acesso à escola,  tanto de veículos quan to o de pedestres,  
encontram-se em um estado alto de degradação, por  este mot ivo ambos os portões 
serão substitu ídos por novos.  
  Os portões,  junto ao muro existente,  serão de a lumínio l inha tr inta e  dois  
(32),  seguindo os  detalhamentos d o projeto arquitetônico,  com um quadro 
estruturado em tubos retangulares  de alumínio e duas travessas de reforço h orizontal 
equid istantes, medindo setenta e seis  vírgula dois  por  tr inta e oito vírgula um 
milímetros (76,2  x 38,1  mm) e paredes de três vírgula dezessete mil ímetros (3 ,17 mm),  
apoiados sobre roldanas de sete centímetros (0,07 m) de d iâmetro.   

A grade do portão será formada por tubos de alumínio l inha tr inta e dois  
(32),  com tubos de dezenove vírgula zero cinco mil ímetros (19,05 mm) de diâmetro e 
paredes de dois  vírgula tr inta  e oi to  mil ímetros  (2,38 mm), com espaçamento de eixo 
a eixo de onze vírgula  tr inta e sete centímetros (0,1137 m).  

Todas as  esquadrias da quadra coberta serão em alumínio, l inha 32,  pin-
tado com t inta eletrostática  na cor  branca,  com dimensões,  s istema de abertura e 
formato, referido no projeto arquitetônico,  montadas c om caixi lhos em quarenta e  
cinco graus (45°).  

A porta externa,  de saída de emergência, será de abertura externa com 
barra antipânico atendendo a  NBR 9050, duas  folhas de zero vírgula setenta e c inco 
metros  (0,75 x  2,10 m).  Sua composição será de lambri e  perfis  de alumínio anodizado 
branco.  

O portão pr inc ipal,  também de saída de emergência,  será de correr  de 
cinco vírgula quinze metros de comprimento (5,15  x 2 ,50 m),  portão sem motor em 
lambri  com tri lho, guia superior  e  suportes na vert ical,  conforme indicado em projeto.   
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9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétr icas deverão ser exec utadas em conformidade com as 
normas da ABNT e da concessionár ia  local.  

A l igação será por cabos de seis  mi l ímetros quadrados (6 mm²),  t ipo cabo 
unipolar,  com isolamento para setecentos  e cinquenta volts  (750 v) em borracha et i-
leno propi leno (do inglês epr – ethy lene-propylene rubber) ,  n as cores vermelho, bran -
co e preto para as  fases, azul  c laro para o  neutro, verde para o retorno e verde ama-
relo para o terra.  

 A rede de energia deverá vir  direto d o quadro geral  da escola.  O 
eletroduto,  que poderá ser mangueira corrugada, será subterrâneo com os cabos nas 
bitolas  calculadas em projeto.  Será inter l igado ao CD principal  da quadra coberta 
através de barramento, que dividirá os  circ uitos da quadra.  

 A rede dos eletrodutos será  aparente,  que conduzirá  a energia para as 
lâmpadas de i luminação da quadra e os refletores de emergênc ia.  Estes deverão ser  
colocados de forma que f iquem discretos,  por  entre os perf is  metál icos da cobertura.  

 As luminárias serão perfeitamen te fixadas à estrutura nos locais  
previstos em projeto. Deverão ser refletores de LED, de 200W cada,  com nível  de 
proteção contra água e poeira IP68.  

 Todas as  referências  previstas,  seja na bitola dos eletrodutos,  cabos,  
potência das lâmpadas e dis juntores devem obrigator iamente ser  cumpridas.  

 A f iação será em cobre,  com revest imento anti -chama, sendo a 
distr ibuição aparente através de eletrodutos de PVC. O quadro de distr ibuição será de 
sobrepor e a l igação das lâmpadas será através dos próprios dis juntores.  

 A fixação dos  eletrodutos e luminár ias deverão garantir  seg urança e 
al inhamento.  Para o s istema deverá ser  previsto um disposit ivo de proteção contra  
surtos de 45KA 175V.  Além disso,  o c ircuito de tomada deverá ser  previsto também 
um dis juntor  residual,  de sensibi l idade d e 30mA. 

Todos os conduteles e eletrodutos deverão ser da marca Tigre ou s imilar .  
Os dis juntores dos circuitos terminais  de i luminação e tomadas,  ou gerais  dos centros  
de distribuição,  serão do tipo quicklag dq  ou c da Eletromar ou s imilar .  

A Construtora não deverá executar nenhum detalhe que não conste no 
projeto de instalações, sem prévio consentimento da F iscal ização e/ou do Respons á-
vel  pelo Projeto.  Qualquer alteração deverá ser  aprovada e anotada em planta para os  
arquivos  da Secretar ia Municipal  de Educação -  SMED.  

A fiação será composta por cabos unipolares,  cuja  bitola mínima será de 
diâmetro um vírgula cinco mil ímetros quadrados (Φ1,5 mm²).  

 

10.  PAVIMENTAÇÃO  

  Será pavimentado um acesso in terl igando a escola  a quadra coberta,  
conforme detalhado em projeto.  A área a ser  pavimentada deve ser previamente l im-
pa e retirado qualquer t ipo de vegetação.   

O piso será em blocos de concreto intertravado com espessura de seis  
centímetros (0,06 m),  com fechamento em meios-fios de concreto pré-moldado.  
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11 .  CALHAS PLUVIAIS 
 Primeiramente,  deverão ser  removidos os trechos de calhas e os  

condutores vert icais  que estão danificados. 
 A captação das águas pluvia is  foi  definida, nos trechos de cobertura 

onde é necessár io,  pelo uso de calhas e condutores  de PVC e descarga no piso em 
locais  de fáci l  drenagem para o solo.  

 As calhas deverão ser  de alumínio nº  7,  com desenvolvimento de 1 ,20 m e 
suas emendas devem ser  rebitad as e vedadas com s i l icone de PU (poliuretano).  

 O projeto de drenagem de águas pluviais  c ompreende:  
 -  Calhas de cobertura:  para a coleta das  águas pluviais  provenientes da 

cobertura da quadra coberta;  
 -  Condutores  verticais:  para  escoamento das águas  das calhas de 

cobertura até o deságue f inal .  
 

12.  LIMPEZA DE OBRA  

A obra deverá ser  entregue em perfeito estado de l impeza e conservação; 
deverão apresentar  funcionamento perfeito em todas  as suas  instalações definit iva-
mente l igadas ao serviço públ ico ou interno, tais  como energia,  esgotamento pluvial ,  
água,  força, telefone,  informática, etc.  

O entulho,  andaimes,  l ixo e montes de terra deverão ser removidos da 
obra,  pela Construtora,  devendo ser  ret irados inc lusive eventuais  ocupantes e barra-
cões de depósito de materiais  e  abr igo de operários.  

Todos os pisos deverão ser  lavados convenientemente e de ac ordo com 
as especi ficações do seu fabricante,  bem como revestimentos,  v idros,  ferragens e  
metais, devendo ser removidos quaisquer  vestígios de t intas,  manchas e  argamassa,  
sem danificar qualquer peça ou mater ial .  

As esquadrias de alumínio deverão ser  l impas com álcool.  As  ferragens 
das esquadrias  com acabamento cromad o serão l impas com removedor adequado, 
pol indo-se finalmente com flan ela seca.  

 

Imbé, 24 de junho de 2023. 
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